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LIVRO N' 

'Llet.ICADO (A) NO J~N 
BOL~ TIM DO MUNICIPJO 

DECRETO N9 7203/90 tl.• c.(l<) dellflL.J W 
de 27 de dezembro de 1.990 

ONSIDERADA URGENTE A DESAPROPRIAÇAO 
PELO DECRETO NQ 7213/9 1 

REVOGADO PELO DECRETO NQ 8347/94 Decl ara de utilidade pública 

para fins de desapropriação 

os i móveis abaixo descritos 

e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atríbuiçoes legais, e nos termos do artigo 69, do Decre 

to-lei n9 3365/41, de 21 de junho de 1941 , com as alterações introduzi

das pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956 , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade 

blica para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, os imó

veis abaixo descritos que constam pertenc er ao Sr . Mauro Agresta , desti 

nados a implantação de urna UNIDADE ESCOLAR, situados no bairr o denomina

do Jardim Portugal, a saber : 

IM6VEIS: - 06 (seis) lotes de terrenos, da quadra " 26", sem benfeitorias, 

localizados no loteamento denominado Jardim Portugal , sendo : 

a ) LOTES N9S 12 , 13 e 14, da quadra n9 26, do loteamento cita 

do , medindo o primeiro lote (n9 12), 12 , 00 ms . de frente para a rua 05, 

de sua situação, por 30,00 ms. da frente aos fundos, em ambos os lados , 

com a área de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados) ; confron 

tando de um lado com o lote 11, de outro lado com o lote 13 e nos fun-

dos, onde mede 12,00 ms . com o lote 18, todos da mesma quadra ; os LOTES 

N9s 13 e 14 medem 25,00 rns. de frente para a rua 11 , por 30,00 ms. da 

frente aos fundos , com a área de 750 , 00 rn 2 (setecentos e cinquenta me

tros quadradosl , confrontando de um l ado com a rua 05, de outro lado com 

o lote 15 e nos fundos, onde medem 25 , 00 rns . com o lote 12 , t odos da mes 

ma quadra ; 

b} LOTES N9S 15, 16 e 17 da quadra n9 26, do citado loteamen

to, medindo 35 , 00 ms . de frente para a rua 11, de sua situação , por 

30 , 00 ms . da frente aos fundos, com a área de 1.050,00 m2 (hum mil e ci~ 
quenta metros quadrados) ; confrontando de um lado com a rua 04, nos fun

dos onde mede 35 , 00 ms . com os lotes 12 e 18, todos da mesma quadra ; im~ 

veis esses devidamente transcritos sob o n9 62 . 167 no Livro 3 - AJ nele as 

fls . 158, do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos. 

QUADRO DE ÂRf<AS: 
2 LOTE 12 = 360 , 00 rn 

LOTE 13 = 450 , 00 rn2 



'Pt<cfcltUHJ tÚ Sno ]orll. dod Compod 

tdtado d~ Sao 'Paulo 

cont. do decreto n9 7203/90 - fls . 02. 

LOTE 14 300,00 2 = rn 

LOTE 15 = 300,00 rn 
2 

LOTE 16 300,00 2 = rn 

LOTE 17 = 450,00 rn 2 

AREA TOTAL = 2.160,00 rn 2 (dois mil, cento e sessenta metros qu~ 

drados) 

Parágrafo Único - As areas descritas estão 

melhor caracterizadas nas plantas e memoriais descritivos constantes do 

processo administrativo nQ 054975 - ~/90. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 

preço e formas de pagamentos , far - se- á a expropriação por acordo , urna 

vez satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - que o preço nao ultrapasse os valores fixados no laudo 

de avaliação; 

II - que o proprietário ofereça: 

at traslado de titulo aquisitivo e prova de transcrição i 

mobiliária; 

bl certidão vintenária atualizada dos imóveis; 

cl certidão atualizada de aquisição dos imóveis e negativa 

de alienação, hipotecas, arrestos, açoes reipersecutórias 

e demais ônus; 

dl certidão negativa de tributos. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José ~Campos, 

27 de dezembro de 1990. 

Secre Jurídicos 

Registrado e publicado na Divisão de Forma 

lização de Atos , aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de mil 

novecentos e noventa . 

~~ --
~nato Júnior 

Divisão de Formalização de Atos 

DFO/lira 




